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n.º 248 -A/2008 de 31 de dezembro, implica a suspensão e, se neces-
sário, o cancelamento das comparticipações financeiras concedidas 
pelo IPDJ, I. P.

Cláusula 9.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao IPDJ, I. P., fiscalizar a execução do contrato-pro-
grama, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sin-
dicâncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade 
externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem ser 
tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa celebrados 
pela Federação nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, designadamente através da realização de inspeções, 
inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade externa, de-
vendo aqueles contratos -programa conter cláusula expressa nesse 
sentido.

Cláusula 10.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 11.ª
Vigência do contrato

O presente contrato -programa de desenvolvimento desportivo entra 
em vigor na data da sua publicação no Diário da República e termina em 
30 de junho do ano seguinte àquele a que o presente contrato -programa 
se refere.

Cláusula 12.ª
Produção de efeitos

O presente contrato produz efeitos desde 1 de janeiro do ano a que 
o presente se refere.

Cláusula 13.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato-pro-
grama são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso, nos termos da lei.
Assinado em Lisboa, em 18 de julho de 2012, em dois exemplares 

de igual valor.
18 de julho de 2012. — O Presidente do Conselho Diretivo do 

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Augusto Fontes 
Baganha. — O Vice -Presidente do Conselho Diretivo do Instituto 
Português do Desporto e Juventude, I. P., João Cravina Bibe. — O 
Presidente da Federação Portuguesa de Futebol, Fernando Gomes da 
Silva. — O Vice -Presidente da Federação Portuguesa de Futebol, Elísio 
Amorim Carneiro.

ANEXO I

(ao contrato -programa de desenvolvimento
desportivo CP/28/DFQ/2012)

Ações e cursos a desenvolver no âmbito do programa
de formação de recursos humanos

Ações de formação/Cursos:
1) Ação de Avaliação e Aperfeiçoamento F11;
2) Ação de Avaliação e Aperfeiçoamento F11;
3) Ação de Avaliação e Aperfeiçoamento F11;
4) Ação de Avaliação e Aperfeiçoamento F11;
5) Ação de Avaliação e Aperfeiçoamento Futsal;
6) Ação de Avaliação e Aperfeiçoamento Futsal;
7) Ação de Avaliação e Aperfeiçoamento Futsal;
8) Ação de Avaliação e Aperfeiçoamento Futsal.
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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS
E MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Gabinetes dos Ministros de Estado e das Finanças
e Adjunto e dos Assuntos Parlamentares

Despacho n.º 10074/2012
Em conformidade com o disposto no n.º 5 do artigo 11.º do Decreto-

-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, e no artigo 35.º e seguintes do Código 
de Procedimento Administrativo, determina -se o seguinte:

1 — É delegada nos órgãos de direção dos institutos públicos de 
regime especial, das entidades públicas empresariais e das socieda-
des anónimas de capitais públicos tutelados pelo membro do Governo 
responsável pela área dos assuntos parlamentares, que não possuam 
pagamentos em atraso, a competência prevista no n.º 1 do artigo 22.º 
do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho.

2 — A competência delegada no presente despacho circunscreve -se 
aos compromissos plurianuais que apenas envolvam receitas próprias.

3 — A presente delegação cessa automaticamente em relação aos 
institutos públicos de regime especial, às entidades públicas empresariais 
e às sociedades anónimas de capitais públicos tutelados pelo membro 
do Governo responsável pela área dos assuntos parlamentares, a partir 
do momento em que passem a ter pagamentos em atraso.

4 — O presente despacho produz efeitos à data da sua publicação.
17 de julho de 2012. — O Ministro de Estado e das Finanças, Vítor 

Louçã Rabaça Gaspar. — O Ministro Adjunto e dos Assuntos Parla-
mentares, Miguel Fernando Cassola de Miranda Relvas.

13182012 

 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Secretaria-Geral

Aviso n.º 10070/2012
1 — Nos termos do n.º 2 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de 

janeiro, com a redação dada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, 
faz-se público que, por despacho de 15 de maio de 2012 do Secretário-
Geral deste Ministério, se pretende proceder à abertura de procedimento 
concursal de seleção para o provimento do cargo de Diretor de Serviços 
de Administração Financeira, do Departamento Geral de Administração, 
nos seguintes termos:

2 — Requisitos legais de provimento — os constantes do n.º 1 do 
artigo 20.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, com a nova redação dada 
pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro.

3 — Área de atuação do lugar a prover — a prevista no artigo 6.º da 
Portaria n.º 33/2012, de 31 de janeiro, pelo que os requisitos específicos 
para o provimento e respetivo perfil pretendido são obrigatoriamente 
os seguintes:

a) Ser detentor da licenciatura em Economia ou Gestão;
b) Encontrar-se integrado na Carreira técnica superior há pelo menos 

6 anos;
c) Possuir experiência profissional não inferior a 6 anos, em cargos 

inseridos em carreiras do grupo de pessoal técnico superior;
d) Possuir experiência em gestão e acompanhamento da execução or-

çamental de serviços públicos, na elaboração de propostas de orçamento, 
na organização e elaboração de contas de gerência; em procedimentos 
de enquadramento legal e orçamental relativos à receita do Estado, e 
conhecimentos profundos de contabilidade pública.

4 — Métodos de seleção — avaliação curricular com caráter elimi-
natório e entrevista pública.

5 — O júri tem a seguinte composição:
Presidente — Dr.ª Paula Crispim, diretora adjunta do Departamento 

Geral de Administração da Secretaria-Geral do MNE, designado pelo 
Secretário-Geral, nos termos da alínea a) do n.º 3 do artigo 21.º da 
Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, com a redação introduzida pela Lei 
n.º 64/2011, de 22 de dezembro.

1.º Vogal efetivo — Dr.ª Paula Loureiro, diretora de serviços, desig-
nada nos termos da alínea b) do n.º 3 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, 
de 15 de janeiro, com a redação introduzida pela Lei n.º 64/2011, de 
22 de dezembro.

2.º Vogal efetivo — Prof.ª Doutora Generosa do Nascimento, de-
signada pelo Instituto Superior de Ciências do Trabalho e da Empresa, 
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nos termos da alínea c) do n.º 3 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 
de janeiro, com a redação introduzida pela Lei n.º 64/2011, de 22 de 
dezembro.

Vogais suplentes: Dr.ª Cristina Moniz e Dr. Pedro Costa Pereira — di-
retores de serviços, designados pelo dirigente máximo.

6 — Formalização das candidaturas — as candidaturas deverão ser 
formalizadas mediante requerimento, nos termos legais, dirigido ao 
Secretário-Geral do Ministério dos Negócios Estrangeiros, no prazo de 
10 dias úteis contados a partir da publicitação do procedimento concursal 
na bolsa de emprego público, dele constando os seguintes elementos:

a) Identificação completa do candidato (nome, naturalidade, número e 
data do bilhete de identidade/cartão do cidadão e serviço de identificação 
que o emitiu, telefone, morada da residência e código postal);

b) Habilitações literárias e profissionais (especializações na área);
c) Indicação da categoria que o candidato detém, serviço a que per-

tence e tempo de serviço efetivo na função pública;
d) Experiência profissional, com especificação das funções com 

mais interesse para o lugar a que se candidata, tanto executivas como 
de chefia.

7 — Os requerimentos de candidatura deverão ser acompanhados, 
dos seguintes documentos:

a) Curriculum vitae detalhado, datado e assinado, onde constem, 
para além de outros elementos considerados necessários, as funções que 
exercem e exerceram e os períodos de duração, bem como a formação 
profissional detida;

b) Cópia de documento comprovativo das habilitações literárias;
c) Cópia de documento comprovativo das habilitações profissionais, 

com indicação das entidades promotoras e respetiva duração;
d) Declaração, devidamente autenticada, emitida pelo organismo a 

que o candidato está vinculado, da qual constem, inequivocamente, a 
modalidade de relação jurídica de emprego público por tempo indeter-
minado de que é titular, bem como a carreira e categoria e a respetiva 
antiguidade, e o tempo de serviço em cargos de chefia;

e) Outros elementos instrutórios constantes do curriculum vitae, 
devidamente autenticados, considerados adequados pelo candidato para 
comprovar os requisitos enunciados nas alíneas c) e d) do n.º 3 deste 
aviso.

8 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
9 — O requerimento de admissão ao concurso e demais documentação 

deverão ser entregues pessoalmente ou remetidos pelo correio, com 
aviso de receção, dentro do prazo indicado no n.º 6 do presente aviso, 
ao Serviço do Expediente do Ministério dos Negócios Estrangeiros, 
Largo do Rilvas, 1399-030 Lisboa.

10 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer dos candidatos, 
em caso de dúvida sobre a situação que descreve, a apresentação de 
documentos comprovativos das suas declarações.

11 — O concurso é válido para o preenchimento do cargo acima 
mencionado, sendo o prazo de validade fixado em seis meses contado 
a partir da data da publicação da lista de classificação final.

12 — Nos termos do disposto do despacho conjunto n.º 273/2000, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 77, de 31 de Maço de 
2000, faz-se constar a seguinte menção: «Em cumprimento da alínea h) 
do artigo 9.º da Constituição, a Administração Pública, enquanto enti-
dade empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de 
oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na 
progressão profissional, providenciando escrupulosamente no sentido 
de evitar toda e qualquer discriminação.»

16 de julho de 2012. — O Diretor do Departamento Geral de Admi-
nistração, José Augusto Duarte.
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 Aviso n.º 10071/2012
1 — Nos termos do n.º 2 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 

de janeiro, com a redação dada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de de-
zembro, faz-se público que, por despacho de 15 de maio de 2012 do 
Secretário-Geral deste Ministério, se pretende proceder à abertura 
de procedimento concursal de seleção para o provimento do cargo 
de Diretor de Serviços de Planeamento, Orçamento e Controlo Or-
çamental do Departamento Geral de Administração, nos seguintes 
termos:

2 — Requisitos legais de provimento — os constantes do n.º 1 do 
artigo 20.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, com a nova redação dada 
pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro.

3 — Área de atuação do lugar a prover — a prevista no artigo 8.º da 
Portaria n.º 33/2012, de 31 de janeiro, pelo que os requisitos específicos 

para o provimento e respetivo perfil pretendido são obrigatoriamente 
os seguintes:

a) Ser detentor da licenciatura em Economia ou Gestão;
b) Encontrar-se integrado na Carreira técnica superior há pelo menos 

6 anos;
c) Possuir experiência profissional não inferior a 6 anos, em cargos 

inseridos em carreiras do grupo de pessoal técnico superior;
d) Possuir experiência em planeamento, gestão orçamental pública e 

em apoio, acompanhamento e avaliação da gestão e execução de progra-
mas e planos de serviços públicos nas vertentes financeira, de pessoal 
e patrimonial, bem como na execução e controlo da despesa pública e 
possuir conhecimentos profundos de contabilidade pública.

4 — Métodos de seleção — avaliação curricular com caráter elimi-
natório e entrevista pública.

5 — O júri tem a seguinte composição:
Presidente — Dr.ª Paula Crispim, diretora adjunta do Departamento 

Geral de Administração da Secretaria-Geral do MNE, designado pelo 
Secretário-Geral, nos termos da alínea a) do n.º 3 do artigo 21.º da 
Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, com a redação introduzida pela Lei 
n.º 64/2011, de 22 de dezembro.

1.º Vogal efetivo — Dr.ª Maria da Luz Andrade, diretora de ser-
viços, designada nos termos da alínea b) do n.º 3 do artigo 21.º da 
Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, com a redação introduzida pela Lei 
n.º 64/2011, de 22 de dezembro.

2.º Vogal efetivo — Prof.ª Doutora Generosa do Nascimento, de-
signada pelo Instituto Superior de Ciências do Trabalho e da Empresa, 
nos termos da alínea c) do n.º 3 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 
de janeiro, com a redação introduzida pela Lei n.º 64/2011, de 22 de 
dezembro.

Vogais suplentes: Dr.ª Cristina Moniz e Dr. Pedro Costa Pereira — di-
retores de serviços, designados pelo dirigente máximo.

6 — Formalização das candidaturas — as candidaturas deverão ser 
formalizadas mediante requerimento, nos termos legais, dirigido ao 
Secretário-Geral do Ministério dos Negócios Estrangeiros, no prazo de 
10 dias úteis contados a partir da publicitação do procedimento concursal 
na bolsa de emprego público, dele constando os seguintes elementos:

a) Identificação completa do candidato (nome, naturalidade, número e 
data do bilhete de identidade/cartão do cidadão e serviço de identificação 
que o emitiu, telefone, morada da residência e código postal);

b) Habilitações literárias e profissionais (especializações na área);
c) Indicação da categoria que o candidato detém, serviço a que per-

tence e tempo de serviço efetivo na função pública;
d) Experiência profissional, com especificação das funções com 

mais interesse para o lugar a que se candidata, tanto executivas como 
de chefia.

7 — Os requerimentos de candidatura deverão ser acompanhados, 
dos seguintes documentos:

a) Curriculum vitae detalhado, datado e assinado, onde constem, 
para além de outros elementos considerados necessários, as funções que 
exercem e exerceram e os períodos de duração, bem como a formação 
profissional detida;

b) Cópia de documento comprovativo das habilitações literárias;
c) Cópia de documento comprovativo das habilitações profissionais, 

com indicação das entidades promotoras e respetiva duração;
d) Declaração, devidamente autenticada, emitida pelo organismo a 

que o candidato está vinculado, da qual constem, inequivocamente, a 
modalidade de relação jurídica de emprego público por tempo indeter-
minado de que é titular, bem como a carreira e categoria e a respetiva 
antiguidade, e o tempo de serviço em cargos de chefia;

e) Outros elementos instrutórios constantes do curriculum vitae, 
devidamente autenticados, considerados adequados pelo candidato para 
comprovar os requisitos enunciados nas alíneas c) e d) do n.º 3 deste 
aviso.

8 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
9 — O requerimento de admissão ao concurso e demais documentação 

deverão ser entregues pessoalmente ou remetidos pelo correio, com 
aviso de receção, dentro do prazo indicado no n.º 6 do presente aviso, 
ao Serviço do Expediente do Ministério dos Negócios Estrangeiros, 
Largo do Rilvas, 1399-030 Lisboa.

10 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer dos candidatos, 
em caso de dúvida sobre a situação que descreve, a apresentação de 
documentos comprovativos das suas declarações.

11 — O concurso é válido para o preenchimento do cargo acima 
mencionado, sendo o prazo de validade fixado em seis meses contado 
a partir da data da publicação da lista de classificação final.




